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Projeto de Lei n°. 5815/2021  

Autor: Prefeito Municipal  

 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça  
(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

 

 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do Projeto de Lei 

em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

  

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA:  

 

O Projeto de Lei Complementar registrado sob o número 5815/2021 de autoria 

do Ilustre Prefeito Municipal de Taquaritinga, Sr. Vanderlei Marsico dispõe sobre a 

Reestuturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - CACS - FUNDEB, em conformidade com o art. 212-A da Constituição Federal, 

regulamentado na forma da Lei Federal n.° 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

 

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, alterar 

dispositivos de normas municipais, revogar outras e criar preceitos legais sobre a temática em 

vitrine, adequando à situação do novo FUNDEB, em face às alterações constitucionais sobre 

o tema e a Lei Federal n°. 14.113, de 25 de dezembro de 2020.  

Prevê o artigo 212-A da Carta Magna. 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte 

dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à 

remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020)     Regulamento 
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I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 

os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito 

de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de natureza contábil;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 

do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV 

do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do 

art. 159 desta Constituição;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020) 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos 

entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos 

das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial matriculados 

nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 

ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste 

artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso 

II do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e 

três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo, distribuída da seguinte forma:       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput 

deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente;         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada 

rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor 

anual total por aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, 

não alcançar o mínimo definido nacionalmente;        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas 

que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, 

alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e 

melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do 

sistema nacional de avaliação da educação básica;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 
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VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X 

do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de transferências 

vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas as 

matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo;        (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 

211 desta Constituição;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta 

por cento) da complementação da União, considerados para os fins deste 

inciso os valores previstos no inciso V do caput deste artigo;        (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 

referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela 

autoridade competente importará em crime de responsabilidade;       (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e 

IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de 

educação, nos termos previstos no art. 214 desta Constituição, 

sobre:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações 

quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada 

e tipos de estabelecimento de ensino, observados as respectivas 

especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo 

e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo;        (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V 

do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, 

externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, 

assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a consolidação de 

conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos 
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conselhos de educação;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, 

dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da 

ampliação do atendimento;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido 

no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea 

"c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício, observado, em relação 

aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o 

percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de 

capital;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública;      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta 

Constituição para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso 

V do caput deste artigo, é vedada.      (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020) 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, 

pelo menos, as seguintes disponibilidades:     (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos 

referidos no inciso I do caput deste artigo;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que 

trata o § 6º do art. 212 desta Constituição;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste 

artigo.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste 

artigo, a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos 

e aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de 

potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, bem como seus 

prazos de implementação.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 
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§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por 

cento) dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V 

do caput deste artigo, nos termos da lei."     (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

Em matéria de legislação infraconstitucional, prevê a Lei Federal 14.113/2020. 

Art. 34.  Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no 

respectivo âmbito governamental, observados os seguintes critérios de 

composição: 

IV - em âmbito municipal: 

a)  2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo 

menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 

equivalente; 

b)  1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c)  1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d)  1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas; 

e)  2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

f)  2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos 

quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 

§ 1º  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver: 

I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação 

(CME); 

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 , indicado por seus pares; 

III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2º  Os membros dos conselhos previstos no caput e no § 1º deste artigo, 

observados os impedimentos dispostos no § 5º deste artigo, serão indicados 

até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, 

da seguinte forma: 

I - nos casos das representações dos órgãos federais, estaduais, municipais e 

do Distrito Federal e das entidades de classes organizadas, pelos seus 

dirigentes; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, 

pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual 
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ou municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, 

pelos respectivos pares; 

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria; 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado 

de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como 

beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 

Administração da localidade a título oneroso. 

§ 3º  As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos 

da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado 

da data de publicação do edital; 

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social 

dos gastos públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou 

como contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

§ 4º  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e IV do § 2º 

deste artigo, o Ministério da Educação designará os integrantes do conselho 

previsto no inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo competente 

designará os integrantes dos conselhos previstos nos incisos II, III e IV 

do caput deste artigo. 

§ 5º  São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste 

artigo: 

I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de 

Ministro de Estado, de Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de 

Vice-Prefeito e de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus 

cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle 

interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos 

ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 

âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que 

atuam os respectivos conselhos. 

§ 6º  O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito 

por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função 
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o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 7º  A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 

I - não é remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 

conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 

informações; 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e 

diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a)  exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 

transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b)  atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 

conselho; 

c)  afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes 

do término do mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada 

nas atividades escolares. 

§ 8º  Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante 

da mesma categoria ou segmento social com assento no conselho, que 

substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus 

afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

§ 9º  O mandato dos membros dos conselhos do Fundeb será de 4 (quatro) 

anos, vedada a recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de 

janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo titular do Poder Executivo. 

§ 10.  Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz. 

§ 11.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão em sítio na internet informações atualizadas sobre a 

composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata esta 

Lei, incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV - relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

§ 12.  Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimestralmente ou por 

convocação de seu presidente. 
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Assim, com base nos dispositivos acima elencados e no artigo 30, I e II da CF, que 

preconizam o Poder que o Município possui de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar 

a legislação federal e a estadual no que couber, a matéria encontra-se em estrita compatibilidade com 

as normas federais sobre o tema. 

 
III) DA CONCLUSÃO 

 

 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta Comissão é 

pela admissibilidade do Projeto de Lei 5817/2021. 

Este é o nosso parecer, s.m.j.  

Parecer exarado em Reunião virtual, em 24 de março de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 

 

 

________________________________ 

Luis Carlos Cordeiro da Silva 

Vice-Presidente 

 

 

__________________________________ 

Orides Previdelli Júnior 

Relator 
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